
  

LEI MUNICIPAL N.º 689/04           Novo Tiradentes(RS), 12 de agosto 2.004. 
 
 
 
AUTORIZA A SUPLEMENTAÇÃO E 
REDUÇÃO DE DOTAÇÕES 
ORÇAMENTÁRIAS, E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS. 

 

 

  GILBERTO MORI, PREFEITO MUNICIPAL NOVO TIRADENTES, 

ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL, em cumprimento ao disposto no art. 54, Inciso IV,  

da  Lei  Orgânica, e em conformidade com os Artigos 40 a 43 da Lei Federal n.º 4320/64, de 

17/03/1964; 

 

  FAÇO SABER que a Câmara Municipal de Vereadores APROVOU e que 

SANCIONO e PROMULGO a seguinte LEI: 

 
 

  Art. 1º Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a abrir crédito adicional 

suplementar no orçamento anual de 2004, no montante de R$ 27.000,00 (vinte e sete mil 

reais), na seguinte dotação orçamentária da Lei de meios vigente. 

 

ÓRGÃO: 06 - Secretaria Municipal da Educação e Cultura 

Unidade: 01 Manutenção do Ensino – art. 212 da CF - MDE 

Atividade: 2.020 - Manutenção Transporte Escolar  

Cód. Red. Elemento despesa Descrição Valor R$ 

144 3390300200.0020 Serviço de Transportes  3.700,00

 

ÓRGÃO: 06 - Secretaria Municipal da Educação e Cultura 

Unidade: 02  Manutenção do Ensino  Fundamental FUNDEF 

Atividade: 2.022 - Manutenção Ens.Fund.Prof.Reg. Classe -FUNDEF  

Cód. Red. Elemento despesa Descrição Valor R$ 

157 33903914000030 Serviço de Estagiários   11.070,00

 



  

Atividade: 2.023 - Manutenção e Ampliação das Escolas Municipais  

Cód. Red. Elemento despesa Descrição Valor R$ 

167 33903916000030 Serviço de Energia, água e esgoto.  2.230,00

 

ÓRGÃO: 07 - Secretaria Municipal da Saúde 

Unidade: 01 Fundo Municipal Saúde  

Atividade: 2.035 - Manutenção das atividades da secretária 

Cód. Red. Elemento despesa Descrição Valor R$ 

205 3390391000.0040 Serviços de Telecomunicações  1.500,00

 

Atividade: 2.043 - Manutenção assistência a saúde 

Cód. Red. Elemento despesa Descrição Valor R$ 

212 3370410200.0040 Contribuições p/ Manutenção Consórcios 3.000,00

 

ÓRGÃO: 07 - Secretaria Municipal da Saúde 

Unidade: 03 - Manutenção atividades de saúde - recursos convênio e 

transferência do Estado 

Atividade: 2.049 – Programa Município Resolve 

Cód. Red. Elemento despesa Descrição Valor R$ 

244 33903201001330 Mat.Distrib.Gratuita-Medicamentos  5.500,00
 

 

  Art. 2º Para cobertura do crédito adicional suplementar ora autorizado por 

esta Lei, servirão de recursos os decorrentes da   redução das dotações orçamentárias de 

igual valor, que seguem. 

 

ÓRGÃO: 06 - Secretaria Municipal da Educação e Cultura 

Unidade: 02  Manutenção do Ensino  Fundamental FUNDEF 

Atividade: 2.024 – Contribuição do Município ao  -FUNDEF  

Cód. Red. Elemento despesa Descrição Valor R$ 

171 33704101000030 Transferência para o Município 17.000,00

 



  

 

ÓRGÃO: 07 - Secretaria Municipal da Saúde 

Unidade: 01 Fundo Municipal Saúde  

Atividade: 2.035 - Manutenção das atividades da secretária 

Cód. Red. Elemento despesa Descrição Valor R$ 

204 3390390600.0040 Serviços de Informática  700,00

217 44905200000040 Equipamento e Material Permanente 800,00

 

Projeto : 1008 – Aquisição de Veículo Contrapartida PSF 

Cód. Red. Elemento despesa Descrição Valor R$ 

224 44905200000040 Equipamento e Material Permanente 3.000,00

 

ÓRGÃO: 07 - Secretaria Municipal da Saúde 

Unidade: 03 –Manut.Ativ;Saúde recursos conv. Transf. ESTADO 

Atividade: 2.049 – Programa Município Resolve 

Cód. Red. Elemento despesa Descrição Valor R$ 

245 44905100001330 Obras e Instalações  5.500,00
 

 

  Art. 3º Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação. 

 

  GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL NOVO TIRADENTES, 

ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL, aos doze dias do mês de agosto de dois mil e 

quatro. 

 
 
 

GILBERTO MORI 
PREFEITO MUNICIPAL 

 
 

Registre-se e publique-se, na data supra: 
 

Adenilson Della Paschoa 
Secretário Municipal Administração 


